
LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 10/09/2024 às 08:59 (Oito horas e cinquenta e nove minutos).

INÍCIO DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: Dia 10/09/2024 às 09:00 (Nove horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: Dia 10/09/2024 às 09:00 (Nove horas).

DATA DA LEITURA: 05/09/2024 ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG
CODIGO 2544 VENDEDOR: MARIA EMILIA DE SOUZA FERRAZ
PROCESSO nº: 95/2024 MODALIDADE: PREGÃO REGISTRO DE PREÇO Nº 54/2024
ABERTURA 10/09/2024 OBJETO: MEDICAMENTOS E MATERIAIS
HORA 09:00 VALIDA.PROP. 60 DIAS
JULGAMENTO ITEM ENTREGA 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS
CASAS DEC.: 2 CASAS PAGAMENTO 30 Dias

LEI 14.133/2021 SIM PRAZO DA DOC. 6.29 - PROPOSTA ADEQUADA - 2 (DUAS) HORAS // ASS. DIGITAL - DISPENSA ORIGINAIS

VIGENCIA 12 MESES SISTEMA  www.licitanet.com.br

LEITURA POR: JAIRO SOARES MODO DE DISPUTA ABERTO
Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS H P F Págs DOCUMENTOS EXIGIDOS Obs. H P F
9.2.2 CONTRATO SOCIAL X AFE COMUM LABORATORIO
9.2.2 41ª ALTERAÇÃO CONS. X AFE ESPECIAL LAB LABORATORIO
9.2.2 CNH – DOS SÓCIOS X AFE CORRELATO LABORATORIO
9.3.1 CNPJ. Cod: 6 X 5.10 AMOSTRAS PODERÁ
9.3.2 FGTS X ANEXO I SEGUIR TABELA CMED X
9.3.4 INSS X CBPF DE ORIGEM + TRADUÇÃO

9.3.4 CERT. FEDERAL X 5.1.1
INDICAR MARCA/FABRICANTE, MODELO E DESCRIÇÃO 
NO ATO DO CADASTRO DA PROPOSTA

X

9.3.5 CERT. ESTADUAL X 8.11.2 PROCEDÊNCIA E ORIGEM X
DIVIDA ATIVA ESTADUAL 5.2 DIGITAR CONFORME ANEXO ANEXO I

9.3.6 CERT. MUNICIPAL X REGISTRO DE MEDICAMENTO
CERTIDÃO IPTU REGISTRO MATERIAL
CIM RG/MS MED - PET 01 (   ) 02 (   )

X INSCRIÇÃO ESTADUAL X RG/MS MAT - PET 01 (   ) 02 (   )
9.3.3 MTE – DÉBITOS TRABALHISTAS X PROTOCOLO (    )

MTE - INFRAÇÃO/DEFIC/CRIANÇ Nº DO ITEM NO CBPF
9.4.2 (2022 e 2023) BALANÇO X Nº DO RG/MS NA PROPOSTA

9.4.2 CERT. CONTADOR CRC X Nº DO ITEM NO REGISTRO
9.4.1 - 90 DIAS CERTIDÃO DE FALÊNCIA X LIC. FUN. EST. - CORRE. FABRI.

CARTÓRIOS DISTRIB/PATRIM LIC. FUNC. EST. MED. FRABRI. 
CARTÓRIOS PROTESTO 16.6 - NO MÍNIMO VALIDADE DOS PRODUTOS: 12 MESES
CERTIDÃO DO FORO PROPOSTA VIA 1 X

9.5.1 LIC. FUNC. - MEDICAMENTO X
PROPOSTA EM ANEXO NO SISTEMA ELETRÔNICO ATÉ A ABERTURA 

DEVERÁ CONTER  IDENTIFICAÇÃO.
9.5.1 LIC. FUNC. - MATERIAL X 5.9 e 8.11.2 BULA/FOLDER/CATÁLOGO PODERÁ
9.5.1 AFE COMUM - ANVISA X   ANEXO I CÓD. REF. X
9.5.1 AFE COMUM - DOU X ANEXO I ITENS DE ORDENS JUDICIAIS X
9.5.3 AFE ESPECIAL - ANVISA X PROPOSTA COM FIRMA RECONHECIDA
9.5.3 AFE ESPECIAL - DOU X 9.10 NÃO ACEITA PROTOCOLO X
9.5.1 AFE CORRELATO - ANVISA X ENVELOPE PROP. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG X
9.5.1 AFE CORRELATOS - DOU X PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO NO SISTEMA ELETRÔNICO:

9.5.1 ALVARÁ LOCALIZAÇÃO X
5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:
5.1.1 Valor unitário e total do item, marca, fabricante, modelo, etc.
5.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência. 16.3 Os pedidos serão realizados de acordo com a quantidade de comprimidos que vem em cada caixa, 
será admitido um limite de até 200 comprimidos por caixa, para tal, na Proposta Inicial de cada licitante, deverá constar a 
quantidade de comprimidos por caixa de cada item, para que seja possível realizar e organizar os pedidos com maior 
eficiência;

X SIMPLIFICADA - JUCEPE X

X SIMPLIFICADA - ESPECÍFICA X INFORMAÇÕES SOBRE A DISPUTA DE LANCES:

9.5.2 CONSELHO DE FARMÁCIA X

6.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNIT ÁRIOS  E  TOTAIS  com  no  máximo  02  (duas)  casas decimais,  considerando  as  quantidades  constantes  no  ANEXO I  – 
TERMO  DE  REFER Ê NCIA.  Caso  seja  encerrada  a  fase  de  lances  e  a  licitante  divergir  com  o  exigido,  a  pregoeira,  poder á 
convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores arredondando-os 
PARA  MENOS  automaticamente  caso  a  licitante  permane ç a  inerte.  9.2  O  intervalo  m í nimo  de  diferen ç a  de  valores  ou 
percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$0,01 (Um 
centavo).

9.5.2 CERTIDÃO FARMÁCIA X INFORMAÇÕES SOBRE A PROPOSTA VENCEDORA OU ENVIO DAS ORIGINAIS:

9.5.2 DOC. FARMACÊUTICO X

6.29  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sess ã o  p ú blica,  a  pregoeira  dever á  encaminhar,  pelo  sistema  eletr ô nico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação 
em condições diferentes das previstas neste Edital.  A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
duas horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
6.30 A Pregoeira poderá solicitar  ao licitante vencedor que envie algum documento de habilitação  original,  caso o  licitante 
tenha anexado a copia sem autenticação digital. O licitante deverá encaminhar os mesmos no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
úteis,  (documento original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou através de exemplares 
publicados em órgão da Imprensa Oficial), pessoalmente ou através do Correio para a sede do Município de Piumhi, sito à Rua 
Padre Abel nº 332 - Centro, Piumhi/MG, CEP 37.925-000, aos cuidados da Pregoeira Nayara Cristina Rodrigues Vieira, Setor de 
Licitações. 9.1.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

CRC NA PREFEITURA Págs DECLARAÇÕES H P F
CADFOR DECL. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR
CERTIDÃO DO ICMS DEC. INEX. FATOS IMPEDITIVOS 

X SICAF X DEC. DE REQ. DE HAB. 
X ATEST DE CAP TEC PUBLIC. X DADOS DO REPRESENTANTE 
X ATEST DE CAP TEC PRIVAD X CARTA CREDENCIAMENTO 

ATEST CAP PUBLIC CONTRATO DECLARAÇÃO GERAL X
RELAÇÃO DE APENADOS - TCE SP DADOS DA EMPRESA X
CERTIDÃO DO CEIS
CERTIDÃO DO CNJ
CERTIDÃO DO TCU
CERT PROTESTO DOS SÓCIOS
DECRETO FAZENDA MUNICIPAL
CERT DISTRIBUIÇÃO FEDERAL
CERTIDÃO -TRT 6ª REGIÃO DECLARAÇÕES COM FIRMA RECONHECIDA
CERT NEG DÉB FISCAIS ESTADO SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTA QUE:

CONTRATO EMPRESA RESÍDUOS

BOMBEIROS INFORMAÇÃO SOBRE COTA PRINCIPAL/RESERVADA/EXCLUSIVA:

IDONEIDADE FINANCEIRA  

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS OUTRAS OBSERVAÇÕES COMPLEMENTARES:

X PROCURAÇÃO MARIA EMILIA X Esclarecimentos: www.licitanet.com.br

ENVELOPE HAB. PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI/MG X RECEB. NOME:________________________________ EM:__________________


